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Pronrotorio rto Jratiçn rla tn§ônci:r e rLr Juvcntutle du Gopif.rt

tnqucrito civil putr[co tlrstauracJo por S. tixa- 9
Senhor Procurador Geral cle Justiça clo Estado dc Sao Paulo, visando à
apuração dos fatos e respot'lsabilidades atinentes às politica pÚblicas

estadual e municipais de aterrclinrento aos "nlettittos {le rua", no Estado
de São Paulo, que respalda o presente pedido, cottcluiu que,.ul'nbora
tenha existido nrovinrentaÇão da PreÍeitura Municipal no sentido de
estudar, viabilizar e aplicar ptogranra de atendirnento às ürianÇas e
adolescentes carentes, rnais cspeciÍicatt tettte, aquelas que vivent ou
freqüerrtarn as ruas, tuclo rrão saiu da tcorta, col tttttuutttlc; o gÍ'ave e
nOtOriO problenla social: jovens e crianças, pelas ruas, esílo;ando,
passando privaçÕes, sem alirrrerrtação, saude, educaç:io c, muita$ vezeg,

nem mesmo abrigo, sujeitos a toda ordetn de agressües, passandú a se
utilizar de álcool, toxicos, etc., torttando-se, então, llu preseÍ'lte e no

futuro, probletna Social cotn consequÔrtcias «Jesastrosas.

A fall,a cle politica putrlica eíicaz ,Íico, t

caracterizada no inquérito civil enl anexo, betn cotno lto simple§ exame;
do que existe pelas ruas, sendo fato notorio a existêrrcia de Crillnças.e' :

'adolescentes que nelas "tnoranl" ou apenas as lreqüentam,i§ fofma :'
irregular, matéria que disperrsa prova (Art. 334, inciso l, do CÔCIigo de ".

.:-lProcessoCivil). . ..e .ri =,-,
Espcciticatrteltte sobre o assuttto, o Drlutticillio de

São Paulo inÍormou que a c;ucstão do atenclirnettto aos fll0filnos'e
meninas de rua, objeto clos questiorramentos tlos itens 04 a 14
(retativos ao curnpiilrrerrto dos artigos 101 c tl6 clo [:.C.A.) é
regutarrrentado, no Murricilrio, pela Orderrt ltttertta 2UlC3,: que
cteterminou ao Centro de Alroio Social e Atertditnento do Mttniclpio
de São Paulo - C.A.S.A., a claboração de prograura 1lrógrritl,, r\ttjr) te=or

ORDE,vII INTERNA 
'VO 

2U/g3. P!IE,F.G.

DaÍa; 27 do janeiro de í993

Para: DONA LUCILIA L,4.C[ltllANN - C.A.S.A.

1. A ProÍeitura não podc cotttinuar assisÍÍltdo impas3ivcl ao cspeÍiEülc çrucl
das crianças e adolascenÍes que cursarrr ,ros sentáforos neryosos dâ çilaao a

u n iv er sidaelo clo criutc-

2: Vcriíiquc coru o Consellto [Ulttrticipat <lo Criança o do Atloloscetii'.t quo

. planos ,rossui para csta gucsÍJo.

3. Ett tct t da-s c corr, : :'; i: t t !,o t i tl; ti a s e s ta d u uis 1t c r ti t t c n les.
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tüINls'l'lil(l() l'[ tltl t( .( ) llu l:.s'l ;\l lt.l l)l: Sr\t/ l,r\[JLU
I'lt( X I tli,\t rr rlil,.\ ( il:l(;\1. t)11 lt t\'l l(..,\

Prolnotorio rto Jrrrtiç'rlu tnsôncin c rt'Jrrvcntrrrtc úr crrpiral
t

4' Elabore urn progranta nnttticilt;tl prúprio ,tara ertltcttttrrrros a (lucstão cotn
tealisrtto c, rapidcz

5' Lembre'se.'o adolescc'rtÍc c t:tiatrya de tu;t tt:;:: lttcci,.attt aparras du
assisÍ6rrcia,' neccssiÍa,l sobrcrud, dc pr<turoçao

PI)AZO: 'tS dias

PAULO fflALUF, Pzctaito

serrr entrlr no mérito tJe'ssa "ortjerrr lrttentâ,,, que
Pa.ssgu a obrigaçáo da Preteitura para uma entidade privada; paia sesaber o que o Municipio Íez, ate agora, sobre o assunto, necessária aanálise do que a entidade C.A.S.A. rõalizou.

corrr atÍaso cje mais de urn ano, toi apreserltado o"Projeto Vicla" (Íls. 261 e seguintcs do inqucl'ito civtt pú6tico) o- qri[
entretanto, não teve implantaçaio, haja vista nenhunta apresentaçáo clerelatorios de atendirnentos/atividatJes (tls. Z,er e scguirrteó;. e, ainúa c1úévenha a ser executado, ao curso cJesta aÇão, tal fal,o em nada a prcjudica,pois, tal como foi previsto, não atendc aos ilens clo pcrlirJo aqui dotÍuzido.

Obser vc -sc que o rtf) rojeto vida" íd aprssontadoe aprovado em 03/03/94 SCIIdo que ern o 5, o Conseltro Municipaldos Direitos da Crianp e CJo AcJoI erlcaÍninhou ao. í)i,oreitodocu men tos reFerentes à'forÍnulaÇão de lítica de atenpo à intârroia ejuventude no mun rclpto de Suo Paulo", a SCIIIANdO O "PROGRAMA DEoR|ENTAÇÃO E APOIO SÓCIO.FAIÚIL R - PROASF" (fls. 16gt1f7).

ü

Ern 'l 1l]5lg
oeiô proprio c.A.s.A., coÍlclui-se
ccrriêndo do "PROGRAIVIA Dt:

s.ollErEto, j

m cJocurTreÍrtaÇão encanlinhada
a entidade havia assLrÍnido o

5,
(l

FÀlvllLIAR - PRoASF", corro ,)oliLr
§erldo inais mencionado o "P roie.o

i. I

RIENTAÇÃO E APOIO SÓCIC.
social do rnunicípio ), ítáo

Por Íilrr, o í ferido "Progratrra dc Orienta gao oAiibio Sócio-Fanliliar PROASF f'oi acollricjo pelo Governo I\4yniCipal,
quê determi nou sua operacionaliza o atraves do "Centro de Apcllq Sqçlale Atêndi mento do Município d São Pa ulo C.A.S.A.", üúníorrne
i;urJlicaÉo do Diário Oficial cjo lúurr trio de OVI)GlgS (fls. 392).

No entanto, crnbora jâ houvcssc utn prí,§rama
ap:'Bsentado pelo Consellro Murri ipal dos Direitos da Criarrçf e Co

AtenciitirgntoÀuolesccnte , assurniclo pelo "Ccll de Apoio S lec.A.s.A.r, e acollrldo pelo Gov

e

ida".
( Íls

ra Munici rrad reaiízort tle
á passados rrrais de anoã e rnci o

t,I (
J

âcllri;i refe ricla.

,\\
L!,

d S -r!u Ord lntsIna

{1
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NllNls'l'litttcl l,t ,til.1(:(, I x) l:.§.1.,,\l)t r 1.r1, *rr.( ) 1,.\gLOl,li( r( .1 tt(,\l r( rtur\ ( ilil(z\t. l)l: il t:i I g,. ,,Pronlotorio lto J.,aliç,. rl.. trrÍú[ciu c rln Jrrvr.rrllrrS§ rtrr c§3rir.,l

doMinistériop^úbJico,pll,ilil'i'J'g::,;,:?,':'ili,il,J:iH'lX',íli"T:H:
Estar sociar (n:: 1 1, 4i.;iãur,,rtes) e-,-á"óôir, ao cãirsãrno Municipar dosDireitos da iriança e do Aoôrcr.oÁró' tnsl solsB e 1 t o-ã seguintes), Íicacerto gue as obrigaçÕes regai: g; Mrffipio, no tocarrtà às poríticas deatendimento da criança e oãadoresce,rtà, ,iào estão ,á,rào curnpridas.

pod e rá o b s e rva r, 
:^ p u â#''JX "3'd 

"o 
:: Tr,f ió.:ii[''d 

"" 
dixf ü.,:JPúblico (tls' 43tlacsi, ,ãrãii,lu ccrrsig,ar que sua rni.rrriÍestação ateve-se,exclusivamente,. ao que toi atrelaclo-aoi ãrtu, cjo inquerito civil público,

:flttjâpropria rl^i.ilrrrcraoe, ,I;- ú'i desracarn-uá au scguinres

. itrcxista, ,rc üttbilct tJe uÇao de Gavertto,progra,rta cle auxilio cspecltico a ,.,tttg11ino"
cle r.!a". ' -- - 

:"'..1,--'.--I ra_

o não nranlen, a municipaliclqde ) nonhunprogra,rta cle auxilict às taríilias.' , r i -:;. ...

. rtão .lt;i, ltalo (rue se dcilui da docutnontação, .

trct:ttutn programa clc encamittlnmento aospais ou rcsponsáyeis. j . .. 
,

' tt50 exisÍc,l ittronnaçÕos acerca de conrrobde ,natricula á íraqüên"ia 
- 

,roses Í;rI; c'/e c i t, c, Íos de e n s i n o,,iiíi iiiiu i s,
o ttão sc cxccula ttcttltun, progrilnra dcot iaittação, apoio aconrÍtanlrifinSttrlo

tentpot'aljo aos ,,titeninos 
de ,uaí,. .- 

-"

o ttüct l,! progranra clc ttalamcnto tttóúlco,
ltsicologico ou psicluiatrico, oi, 

'iogimc
Iroslsitalar ou ambulatorial, tún'tppucoprogratna oficiar cre orientação e trÇtl,.íinonro
?,,,?:i,?,?*";:,:,!,:.:comanói,úiaiiíi,Plra

. aÍora íocais ilpicos para atojanÉnte on,
s itu a ç ões da ca I an ú da ctc p ú b I i c;- rc; i ; i í:t úcs,

a

a



t
c



a

a?

)
3 ÀllNls'l'l:l(l() I't llll.lt (, t )( l l:.\'l';\l lt I l )li l,;\( l 1,,.\Ul.Lr

l'l(( X.t tl(r\l)t rltl,'\ (;l:l(r\1. I )l: rt 15l l(.:^ '.

Pronrotorio dc Jrrstiça da tniiincis c da Jrrveulrrdc do copiürl

. por axattrplo), tnu lt.t abrigo pdra ,,trrcrtirros

da t ud". :

o ttüct soulJc d trtutricipaliclaclc inÍontar saqucr
utna ação articulacla com a esrcra esÍadua,
de govcrno, afirntando, inclusive, gue. a
aprcscrrtação peto Governo do Estado clo
Projelo "Direito â Cortvivôttcia,. Fanúliar c
CotttttttiÍaria", que ;.lossui (, ,ncsmo
{utrdauretflo clo pRoAsF, ittrltlica illvasâo da

_ csícra mwúcipal, co,r, sutrrcr?rosiçricl de
ativiclades (Anexo 3T do ,Allciiso).

Por [irn, extraimos Lirn trecho c.lo parecer tÉcr]ico
acima referido, o qual, a paÍtir «Ja arrulise da iníinlcla«Je c]edocunreltação
encaminhada ao inquérito civil, cotrctui pela orrrissão tjo t-rc.rder lrúbíico
Municipal, omissão esta que ora se pretende corrigir:

"--- pode-se afirlnar, a irarl,ir tlo quc Íoi alrreserrtado ;rclo feodcr
Púbtico Municipal, que não existe u,ira polÍtica soclal- cle
atenção a "meninos/as de/na rua", no seu vercladeiro coltcelto,
além do que os projetos tnais corrsistcrr!,es apresentatlosrsàã
apenas propostas, ailtda cotn vistas a irnplernenüaçãO Íutural'(fls.438) . l

DA JUSTIFICATIVA DA AÇÃO

uniã,o indissorúver ooi Â",5JiJ.," ffffifiXlá, 
t: 

31"*,,',,?,ilj' il;llãieoristitui-se em Estado Democrático de Direito e tenr corlo íunclerrrontos,a soQerania, a cidadania, a diglric.lade da pessoa lrunrana, os valcrcssoôiais do traballto e da livre iniãativa á o prrrutisrno potitico, seslJrl coÍtoque todo o poder emana .do povo, que o exerce ú; 
- 
rrrdic. oãr-eprEsentantes eleitos ou diretanrente, 

-nos 
termos oi óoneti*idãFêiJeral (art. 1). 

!v"'v' r 'Yv Lv' r 
' r,rJ v(

F e d c ra t i v a d o B ra s i r, 
" 
r[,'ll "",ià' J :,.: : :: :,j :[l# ?' ffi 

"ff, ^:,W,fi,reoüzir.as desiguardades sociais e region"É (art. 3o, inciso 1r, da Ç r.).

Fí
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NllNls'l'Úlilo t,L[]t.tcu DO t:s't'r\l)u Dt: si\o I,AULo.
l,li(x.tllit\lx,l(l^Ül:l(Al.t)[JU§l.lÇl\.

Prorno3orio do Jurtiçl .tn toiôrrcia o úo Jrrycntuúo rtl capirll
'.1 t

É claro, portanto, que o povo, por seus
representantes, tem interesse prinrário na erradicaçáo da pobreza e da
marginalização.

Qualqucr governante, então, tenr obrigaçáo «le
estar ciente,' assim que assuÍne o cargo, cle tratraltrar, dc início,-já nos
princípios estabelecidos por nossa Lei Maior.

Uma socierjade se nlantern através de uÍTl
ptirrcípio tlásico dc organizaçuo: o rcspcito us lcis.

ElaboracJas pelo proprio povo, atraves du seus
represelttantes, as leis buscanr um unico otljetivo: uma sociedade
perÍeita.

impossí
A perfeição, sabe-se, é cliíicil, ' até tnesmo

vel. Sua procura, no errtanto, é que melhora as condiçÕes de vida
da sociedade.

a

A soluçâo rJos protllernas sociais deve
de todos, do povo, aí incluicros scus representantes nos
República do Brasil. , '

sÇr'objetivo
PüdqÍeg da
tt E

ü
.' ).'

urrra turrtativa dc solução errr rnatcria.t.r,.,üencial,
Celic_ada, importarttíssima, eis que traballra o pÍesenl,e e o .futüfo de uma'
Nação, é a existência da Ler u.009 de 13 de jullro de 1990,;g,iel;isoôã
sobre o Estatuto da Criarrça e do ArJolescerrte, tlanclo,raioü§;'.oútráiprovidências. ' ;.;'

o [:statuto pcrtrllra a cluutnna "socio'-juiftllca dc
Broteção integral", proposta pela Organização das 1,laçÕes' Unidás 

-ã

Subscrita pelo Brasil. ' - -'I

:' os drreitos da criança e clo jovem sáo c(rlôgil6s5
ltirha perspectiva condize,te .ó* rrà condição de pes§oâ emdesenvolvimento e que, enr razão de sua Íragilidadc, mcrece proteção

: criou-sc urra rei que busca a proteção «Jrj que emats sagraclo para o futuro de uma socieclacJe, ou seja, irártriarrãõ ãjo'rens, já que serão eles a conl,inuaçaó oeisa mcsnla sociedadê.

Nessa tegistaçáo especíÍrca, avançacrã, üuveres
Itl,lT. impostos aos cida«Jãos s ao Governo, nos seus níveri. roÍlgrat,
esÉouars e municipais.

T
t

3



t I



, L

-.<
L

.a
A.'t
'l

.(à

,rt1

:
t\l I N ls'llitt t r l l'Li ltt.tt :( ) I x.) I :.§'t'.\ l)o t )li .5 r\(_r t,,\ u t.(r r

Il(( X.l,l(,\l lut(t,.\ ( it:ti;\t. t)li ,1,,S'l'l(. ,\ :.Proürotorio rte Jucriço rtsr tn8linciu c rtu Jrrvcnürrrlc rln Crrpitll i

indicarn, de íorrna cta
pessoa humaÍla.

DescJe sua ilttplarrt;içíro, tJescunrprrcJo atgurrr dosdeveres que o Estatuto itttpÕe, o cicJadão :;o[r'c as conscquC.r rcras.

Crimes Íoram tJeÍinidos, enqua.to pu1,os, cmoutros já existentes, foranr exasperadas. -".

o cidadão é puhido ti:lll;"oll?3#J,lJ"l',0?i"::[: 
nlo"'ij, 

"',§:
cumprindo o dever que the Íoi imposto para, no que diz respeito a ciianiã
e adolescente, existir uma socieclade saclia,'honrada, orgulhosa.

O mesmo, corttudo, não pode ser clito quarrl,o ao
Govemo.

Enquanto o povo, de
pode desrespeitar aqueta regra já ern vigor,
exerCern, ern SeU nOrne, O poder, nada Sgtrem,
cada dia, o dever que lhes Íoi irnposto.

o Estatuto «Ia criança e do Adolesccrrte entrouem vigor em 14 de outubro «Je 1990. eúase cinco o;,* i;úÊ:'-à
Governo, €trl todos os seus níveis, não ctemonstrou grancJe preocupação
em cumprir regra básica da sociedade:- cumprir suasTeis. 

- r'---'-r-Y-'.

O Potjcr Público Municipal tinlra e tcrn a trt.rrií,açãode 
^riar 

uma politica de aterrcjirrrento iros ,nordes inclicados pelü Esiatutoda criança e do Adorescente. os Arts. áo,gz,ga,go etc., sáo argurilà§ dascbrigaçõgs do Governo --'v' 'Yvrvv vsv'r rJ(r 

. ..

AiJorescente ü*1.,r1, ?,1â 
t 
r""nno lr""rff,5i'l?orlu"":,:il:' r.u ollÉublicaçao, para elaboraçao de tei disfoirc]o soure criaçao ou arJçrptuçtroic 

. 
seus órgãos às dirétrizes da poiítica de atendimento ati firaclas,Sgicamente eslendettdo tal prazo, no parágraío úlric«1, aos list:rdo$ evlunicípios, no árnbito de súas adrnilristrações autopomas../, ysritigl

Art' 259' A Uttiíto' llo prazo de g0 (noverrta) «lias Ç()iltsclcsda publicaçüo cleste Estatuio, ctaborará llrojcto de L:i r.lt:;pgpclosobre a criação ou actalttação clç scus,rrgãos às cluqlri,:ri:; clapolttica do aten«Iitnctttoiixaclas r,.r rrt. BB c ao (lue c:r.ii:;rf,.1;s sTítuto V do Livro ll.

Esses cJeveres, extgrcJos cJo
ra, aquelc [)r inuí1riu dc r nanutenÇír

Governo, apenas
o tJu digntdadc da

onde €ffrana o ílú(.Jor, nao
seu5 reprcs0ntilrrtes, que
ainda que desreülreil,em, a

lr i.'
Ii,.
I

I

a

t
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:
t
J.
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IUINtS't'tittt( ) t,t rut.t(:() lx ) t:.§.1.^lX) t)t:.Sr\t) l,r\Ut.O +l,t(( x.t ttir\t )r rlilr\ tit l(.\t.l)lj ru.,i.llt.ri :: 
. . 

:Proruotoria de J'rtiç. rt' t'§ri,siu c rto J've.t,rtu rts c*,ia, ,ti
Parágraío uttico. corr,eto aos EstacJproltlovereltl 

.a aclal)trçio ric scus ór-uü.sdiretrizes e prillcipi"L cstaLleteciclos ncs[a lci.
1-.:.

chamados "11n,?o, olo',.i,? i:iii,: !:lL:,,Íi, . 
;i::"Ji,".,,1,1?,j1, .iff ;nenhuma Íor1a cre prõrãçao, rrrsúrã;;ã inqueriir-ãiri"prtrrico, donde ise concluiu oue, no tutuiticí1tio oosão -pouio, 
nao-toi providenciado, ..,até o mome'ito,'fornta-ii'rto,tditrrctrt, jü; ;';;r'i'o|,, as dirctrizcs ida potitica oe areiiai,,ii,,tu {ixactas ttà estatiio,-;; quais, se já .gt3il33ff 

i 

":TfJ I ljfi "ü[ I lh,l át'o,0,, ; ;; r,;d; o d a s c ri a n ça s

c ri a n ça e a o,L?§ 
: : 

u,,lJ l, l, li ilH i: ?l?[.J 3' :X fi,?j:'il,i" g;,:1ir, j i :
"!lilt"X;ri? t,$',::,::"ià,"pu, 

rar rto, não ôxisre, rrl".oi tor rurs quase

.,v

prosrama 
d e a te n 0,, âi l''; 11'ffi ,"J:'i .tii.::' Â,Í.[:?i.,ft :?dlxpreocupaÇão de ação .i,orgorrciar, para- retirada t* crrüngas eadolescentes 0"" ruài, qrrrool. g,r. ;irJláo ue riili 

"1,n s*rraçtio «Iedesrespeito a seus direitos uari"ôu ã, concorrita,terrrerrtü, . urraatuação permancnte e eÍicaz, cje Íormu ã propiciar to,to o aterrdirnerrtode que essas crianças u ããLurce,r,cs-ncccssitarn e a (rue têrÍr diróitoestendendo-o a suai ramiriài. ;cssltarn e a .q ,,. r; :;

'- ,. ..:
l.

os e l!,! unicípios
c I)t ogranta§ ôs
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DA OBRICNÇÃO LEGAL DO PODER PUBLICO MU'{ICI PÀI-

deveria te, ieito e aindat::,,"Lro"rra-se aponrar o que o lulçríilcípio

,ll l:.::J:gPode ser reconrreciia q;r; à Ío,nã-o"iurpr-õi;.ão ocre t t.rít $gir.Pôr isso, esta ação e'ãã'àoriguiil ü io.ui, o"i*àu,I, a rc p i)pÇâogtJanto à forma oo_nrõglarno, quo dcverá observar to«Jo' os ,àrÊ,rc;tros
$FJf:fÍ,?'ó }.ffi';" ô,iunià-J oo nooresãóIi", r,ds eú,rn a

qüü sao imposro, a no,fi'1,'i1?u;H 
cjevent«rs nos esqucccr dc.,§ rreveíes
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rlo C:rpllol : ':

!-a.rit

Entre tais deveres, existe o cle "eÍiciência'. É ooever de boa administraÇáo, cJa cJoutrina italiana, consagra«Ja no Brasilpela ReÍorma Adrninistrativa Feclerat, «Jo Decreto-Lei íootoz, qua;do
:'submete toda a atividade do Exccutivo ao conttole de resuttaclo (Arts. 13
' ê25, inciso V), Íortalece o sisterna de mérito (Art. 25, inciso Vll), iujeita aAdministração indireta à supervisão nrinisterial quanto ü eÍiciência

administrativa (Art. 26, inciso ttil e recomenc]a a derpissão oq üispensa doservidor conlprovadanrerrte irreliciente c <Jesiclioso (Art. 100) (Direito
Administrativo Brasilciro, IIELY LOPES Í\,iEIÍIELLIS, i3...,t , ;:. [rragenr,
RT, p. 69).

pesadas.
Para incficiência, portanto, as sançôes são

houve oportunidacle or?,oj§ Sili j; ffi:,!ffi;: ;1,,?.';:H,,:t;"*:iJ:implantado. .- '-

sg.
Diarrte cJc urn cjevcr teglt, a AclnrinistraÇ{ro omitiu-. -:

: ) '. i r- '
'' -trr " l r-r.- 

,- ,. .-r . ,7 t*._.,,-
. r ,.ri':.

:dias pcra a a«laprar." Y3",ii'..?,,'l?,?,.":J:fi1:i,,3'l' ,:Íllão? ?,3â"",X?rl"o
. deve-se aguardar unt tenrpo razoável para nraniÍestação oãii,tã;ããôãdo órgão competgnte, uliralra^s1ado o quat o silôncio cla Ar]rriinistração
converte-se em ABUSO DE ['ODER, coriigível pela vra ju«licral artlsr.luad;,
que tanto pode ser ação civil pública, açãõ ordinália, rrierjid;s ç;rr.lreiar ou

o abuso c,le pocler e unr ilicito e pode rúvestir-se
tanto da forma comissiva corrto da oirrissiva, "por(lLtc unll,ras sãg ç;iry7azesde afrorttar a tei e causar /r:súo a clucilc.t itriiviclual tlu adtrtittt:,tr.ixlo.; 'A
inércia da autoridacte acltnittistraltva' - obseruou Carc Tácilo - 'urirãrrao
de exeéutar detertlinadà prestação clg serviço a que por leies(á obrigada,
/esa o patrimÔnio jurtdico itrctivictual. É formá onrissiva c)e abusó.rd ;;d*,guer o ato se/a doloso ou culposo "'(obra citada, p.74). . 

' 
, l;.,

Cabe, errtão, nâo . pratrcar o atu p.ela

A irercia da AtJmiltistração, ret"rrcrarrcir-l i;t, t,u [atoque«Jcvapraticar,e..abUsotJc1){.ldcr'',(|uccllscJacolreçiiu1ut.licllll.

N;jo Íros L.'sclrrL]ÇaÍuos tjr; urtj,.{riirlronto
constitucional quc apoltta, conro clever c)a fantíli.t, t\a socictl..,,lct ç' 49ESfÁDO, asscg urdr a a'iat;ça L) üo eciolcsccttla, coíp n::JoLiJTA
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tvllNls'l'lilil() t'tillt.t(,u t )u lis'l'r\l)() t rti 5À() t,r\ut.o
l,l(( l(.1 tli11l rt rlil,\ (;l:l(;\1. I rti lt JS'l'l(. Â '. i i

i\o

Pronrotoriu.dc Jultiça rt., trrs:iocin rc rl:r Juvcrrjrrdc do Gopir4l i

: I PRIORIDADE, o direilo à vicla, a saucle, à alimentação, à edutcaçào,'aolazgc á pro.,?sqionalização, à cultura, à cligtticJadc, do tespcito, à titterc)acJc; e à cottvivência faniliãr e con'lutrtlúritt, alétrt clc cctlocá-tc.ts a so/yo cle tatJa
'ii*--â forma de negligência, discrintirtação,-cxploração, violctrcia, cruettJacJc e
'irrlopressáo. (er{zlt oa-c.É.1 . '' -' 

- ';. -
.:

atendimento à criança e adolesccnte , inrpossivel aceitar nada ter sicloimplantado até o ritomenÍo, aincla exislindo meninos e nreninas pelas
ruas, sem que ninguem saiba o quc Íazeí, a quem comunicar.e 6 qua ".esperar. . ..'i -,

. ,,
'a-.

;a .seguir

.' I

t.
a,

:

I

!

o que se busca é o cunrprirnerrto cla legislação Ícdcral, corno
apontado:

coNSTrTUtçÃO FEDtrrlAL:

a

,:

1
a

!l

o,
a
a
é)

)'
.'a r.

sl r

-r. j\.
a
'r

,. 'sâo direitos socia,s a educa çaia saúde, o trabalho, o lazer,
: segurança, a previdência social,
: proteção á matemidade e

lo 
: 

"e ao actolesce tile, cbmlaü's otúti .

prioriclache, o direitoi.á;! viçJu,.. â {
eclucação, , ao: rl-/qrl,r,f_.; 

§d'i,profissjon altz,tção,,1.'',ôurtit a,i: a i
dignidade, ao ,. respeito,*,:; íl !r,

liberdade e â cortvivência fatriliar :

a salvo de 'todai,'forda 
.7e

negligência,' cliçcriminação,
exploração, violência,i' crueldaae e :

opressão...( art. 2Z7t;i. l; ? i :

i .:u, :: ,,, , :

Cotnpele aos fVlutnic'ipict;; :,1/-

/egislar sorJre assunÍos Oe

prestar, cíiretatnente ou- soô :

pennissácl, os sL:rviços püblicas :

de interessc local, incluíde. o cte
Írans porlc colclivo, I Quc':: t}ttt
caráter es$cnctal:..." (art: Sg' ',

, . infância, êt assrs tência
. :: desa mparados, na fornta

,t 
,-ConsÍiÍuição (art. Or);

aos
desla

' A assrstência soc/a/ s erápres tacta
, a quem deta necessiíar
, independentemente cte
, êontribuição á segu rictacle so ctdl,
e tun por ot:ietivos: l- a proteção

'l d fàmília, à -maternidade, à
' . ;,velhice; ll- o amparo ds crianÇas

, g adolesceírÍes caret Ígs,....( 
-atl.

-3.;

Ê de ver da fantilta, da soci ectade
e do EsÍa do asse gurar á criarrya

Ç
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tvt lNls't'L:l(l() I'L' lJI.t ( :o I x ) [s'l'/\ t)( j I )l j .§,\( ) lrr\ t J t.o .

l'l(( )( .l ll(r\1,(,1(t,\ (;lalir\l t ll: rt,s'l't(',1.
Promo3orio do Jrrrtiçn rln t'§ri,ci' c rlo Jrrvr.rrtrrrto rt.r cupilal

DA NEGATIVA DE VIOÊNUCIA DA LEI I.EDERAL

rundamentarnxadaper jrlsi'Jl:[lt?Xi,ff 
il.1i.,31.,]:1'fi::5r.",,.1'ilHá

' é que seu desrespeito coníigura mesmo negativa clelrberada decumprirtlcllto de lei. A t cslrcitõ, c. aguda a «rtrsc.rvaçãg r1u CELSOANToNlo - BANDEIRÃ DE MELLó: "quancto uma autoridadeadministrativa comete um desvio de pocler, e/a esÍJ freqüentemente demá'fé: saÔe nruito bem que traiu a irtterrç{to clo tegistador
' (Discricionariedade e Cotttrolc Jurisdiciorrat, ctl. fUa[rerros,- 1gg3,p.
: 78). - ----' ; 

^

Assirralc-se (rLrc r)euí,lr a c;iccLr(;üo co,rresponcle a
verdacJcira negativa «Jc vigôrrcia cJa tc'r, qucic irrr;rur.trtJ;r «lc ,U, a- r{,1á IãridesÍdia da Autoridade Administrativa. , :. , 

.l-: 
,

, . i g"rio" .perg Estacro ut!§ooij"',3;:1§'?*'Jt"rnJ,',',5l,:t:3'?rffi:?r3 ::' '' iu-ventucle, impossível náo corrvir .1rã o desatencli,ncÀto ã".-fir;ü;;;' ''
: !á9icas. propugnadas pela Lei Fedeiat passa peta proteção devida pelo .

, i Estado-juizaseusjurisdicionados. : -,. ..;;i--;i;1;-:'
-. -, Se o ol-rjetivo cJesse impulso procourr"rjioirüe. :i

oa unica lnstituição vocacionada l)arir o cxcrcício clc isenta vigilância sem
rompantes quixotescos, é o destxri rJo rJu cll rrrssúu da Ac]rrrinistração
Pública no enfrentamento dc grave questao sociat a seu alcance, ê depalmar conclusão que se nega, ai eviüôncia, vigôrrcia à Lei Fe'Jerai, hajavista ttão buscar a tttutticillalLJatJu rrrurus e Ícríüurcrrl;.rs par;,1 rrr«.rvinrentarsuas Íorças para a protcção que sc l.rz neccrssiiria c urgeÀú,aog.
menings'g menirras que se encontraur nds ruas.

DA ESPECIFICAçÃO E JUSTIFICATIVA DO PI:DIDO''

[:ttt cotlclcto, cxistcttt a Otdcrrr lntcrna, publicaclano D.o.M. de 27.01.93, a cgual cjctermina a uma cntidade nãogovernanrcntal conveniada, c.A.s.A., a proposta cje soluçáo para aquestâo dos menittos de rua e o "PROGRAMA DE ORIEi,ITAÔaO g
APOÍO sÓclo-FAlLllLlAR - pnoÂsÍr,,, ir)c:iti:,acttr pctr.r consclh«l

'ar,
T

t

t
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llrAtrr.o,t' : :l'l((X.tll(r\l)r lgql;1 (il:l(r\t. I )l: rp.S.l'lt..r\ j . ,,, -ji, i..i j.
Pronrotoril dc Jrrrriçrr d. t,§ri,ciu r. rt. Juvc'tr.to rtn c"pir.rf!, i , a'

'i Municipal de Direitos da criança e c,o Adotcscente, aprese/rráàáicoinoI.política social dorlunicípio pelo "Centro «Jc Apoio social e Atendimentodo Município de Sâo Pauto'b.n.S.r\.",- -e 
i,t acctlttickct pclo Íroc1er público., Municipar. r v Je qr'v""vw P\ 

\

Administração xTl",r:l ,:iY," o,iloro8ulii'l;r"J,'i:=, "".ti,'ll3i.,rfio-3[ui;abismo entre a ordem lttterna c a etetivicjacjc da açáo política, pois até opresente momento, o pRoASF naõ Jãrro, do 1>ra,o. c,as idéias e,propostas. r ---.

aprovado "PRoGRAMA DE onleúrÀõÀõ -E 
AÉõro:'§ôàro-:FAMILIAR - PROASF, de Íorlna quu o-ru.,no deixe de ser tõosoinente,uma "carta de intenções", corrcretizando-se o plincipio tJa _ proteçâo :: integrar, acorhido pera iejistaçao. 'vv-rrrr; v pr rr r( 

.j :- L-- t i
.-^-r:-r- r- I ], ;' .:'.i o pediclo lastreia-se Íra análise técnica eraÉôra.ira, i. :' ,: de cujas conclusÕes íinais, destacamos o seguinte trecho:.!, Em funçãc' ." pouco tempo..oe geJraã que resÍa a esÍe 

-,rar,ato 
T-lqilyqay*rr*É: i Ii buscar a abitaáçaá-ãííiptarttaçãú io ànoAsF, i,ias' na sua congspÇso,i. .original, por ser a proposra mais-coetenre"( frs. qáa).-- :-- .: ,;j l,; .i,i - Iri i..

' prir.reira Íase divide-s3 Jil:tJ::f ,,?,,i"oll''j'i,?,,:;r 9,y3;,"r;1;;ái
consultoria sobre o assurtto, prograrna «Je atelidirnento en.lcrgencial e ;programa de atendimento irrtegralla segurrtla írerrte prevé a rrrrplarrtaçio Ide núcleos regionais e uÍIta ccrruat IJarü caclasirar,,acorlpanhar.: e ,encaminhar "meniltos cle rua", idenl.iticalrdo, lclcalizanclo e anatisanof 

,' Íamílias' bem conlo alugar c ecgr.ripar zo casas ce convivência de ipassagem' A segunda rase seria constr[uída cle apoio às fumílias, ,ao:;' ' conselho Tuterarê Íaciriclãcle dg u.orió ã serviç:es., ; -. : .r l:,r. .;i" ' íti:
observa-se, e,trctarrto, unra scguurJa rasã:rnuito igenérica, sem cleíiniçao dc raics ;ü;;;i;;ü -Jo, 

metodotogia, ,frisando-sé que não há nada que a vincure à Íasâ uniuriór.,, ; . ,rr. í; j

M u n i c í p i o d u,.::. 
. .g,qii,:* " ii,, lTill: :",,x i. 

";1Í 
"; iJ"r#fi il;Eollcotltitatttetttettte, toclas as Íases rrete inclicadas, única forÍlto cle

I'*li::lo"tsto porquc, cotn a rctirada cJas crianças e cJos acjolescêntcsíias ruas' outras rtrccliclas sirltutti}rcas clcve;'ão ser lornaclas, de Íormaq garantir'-llres o atcrrcJinrcrrto adcc;uacru ern 
"ú,iÍJàr, casa$ de

t:

c
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fvllNls'l'ulil() r'r.,tlr.r(.( ) r)u t:.s'r'r\rx r r)r:.s;\o PAULo; ..
ttl(r rt .t tt(r\l rt rlttr\ (.l.lt(;\1. lrli Jt tS.l.t(..;\ -, 

- ,. ,...,
Prorao(orio rtc Jrrrtiç. rt' t'Íâ,ciu o rru J've.1'«rc d'GnSrirrt ,;

.: I

t ' convivência, ou o retorno e pen nanênciildispensando-se a estas o ncccssario at)oio.
enl suas famílias,

'!i .

:tGrupo Executivo Mun icipal
Leve -se ern conta, ainda

Ir rtersecretarial cje Articulação de p rojetos
que a Criaçãor,dO

GEMINTER, pelo Decreto I ro 35 179 cje UU.0G gS eÍn Ítada alterou asituação atual do atendirner tto aos tneninos de rlta. O parecer técnicoelaborado, no âmbito do inguérito civil, destacou gue:

;\

.r l'

Ser garantida. Daí a n ecessidacjc cle cluc no orÇitrnento para-o ?Ílq de1996, seja reservada verba esÍreciÍica vrnculacja ao cJeseÍ)volvimento doPROASF;'no âmbi to do orçamento de cacja Secrel,al ia já que cada qrrna.delas cabe uma parcela de atuaÇão, Í)a impleÍnen tação do reÍerido:programa,

De outro lacjo,

L}O PEDIDO

a colltinuidade do f)ro,rama dev í:I
t,

..(
1),

f.

:
t\

e j 
? co n Íi s u ra d.: s ra' r a : ".1,i 

: 11 i;j: :' : x ff.,ilil,j: 
..:, 

il:,.,f :: ? iil:ffiseriam irlatastávcis' rooavii, ltü'.1 orrstairic rccorrl rr.:ccrrdu ü ivirniitario

a

a

a

a

I

_"o fdro dc.sÍc, GEtvilNTER vir a scr cortstiúído,em 
',

Íase lão avartçada, para não cJuer tardia, emtennos crc tertrpo cre gesÍão cro Executivolv|utticipal, pode ,esÍe ãtot nertto ser ntais. 
- 

iit '.

elemcttro cottrpricacJor para a etctiva or"iuiaõ'á ;,operacionalização das açÕes do qrà ufiEestrulura faciriraclora, depeidencto muiro' ia rormá

ptattejatnento da Adnrinistração uuníãipriiiçi,naá . ;o atendinrcttto à probtenÉtíca em pa'uta,|,1qgo---o,_, ;,,
processo foi ittverticto. O 

_que , ó9orre;:"rÓ igrã I ;;lidiscutiu-se arÍcs as rirthas' c)e' áíiria§, e . os; : i;,proletos c, agora, pretencre-se ale _ u*i õ*õ'oi: igconttrscts_to por .sul:-grupos e corussôes,ic surJÉ,; I t,.
corr rssÕcs c/e te c n i co s, e n t e n d a, a, cài íe-ã : &oã[.iu'i . riunn pt olsctsta c|a cluat ttãcs participafà.d,,,1faá: , ;;dtsctttuam e, podanio, rtão aási,riüià,:loiírá,:; Iittviabitiza o aryajantento e o'resutu,,ío'ji,ãã",
atuaçiirs, tttesltK) qltc /sso seJa c)elermin;ç,;r,ii1*- 

li

?

a

.t
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-!- /
- ,I^\\,

i-.r".\
.. ..n É'- t. \

t\uNls't'Étuo l'LluLl(-() Du tis'l'r\t)() I lti s.,\o prruLô .j. ;

Pronrotorln
'l((X:t,l(At)t )lilr\ (;t:l(/\1. I )li rl.rS'l'l(lÂ iu

trlo Jurl içn rtn lrrsílrrciir e rrn Ju vr.ntrr(tr: ttu Ce3rl
a,

'a

t'.,

a.

açodarneírtos ou volurrtar i SlllOS qLle, A [)rqtr:xtc.r de regglVerem, enlergencialnrente a qucsta (), l)toCUÍCIll .l[)L'llas üÍaSt3-la ür.rS OIhOS dapopulação em geral, ntetalttcntc cot tltnat lclu criaÍlÇ;:15 c adolcsceÍltes,

Público a urgcincia cJa solu
'f.,lr

Çüo cjo urlpasse , Jrãu a' conÍunde com

hoje vistos nas ruas, setn llres prolJot cioÍli.lr a gurarr[ra cjo i.ttendimertto
integral.

-a' t .:- 
Dc cluanto expocto, e a pre:jcntc lJaÍ.il icqucreÇ

í) coÍ'lDEttnçÃo do rr:u [r'r. ii,rptc,ne;,orjt;,o'qraz9 de g0 (noventa) dias o Pr«rgrarira dc Orierrtaçiio c Alroio'Sócio-'Familiar ' PR.OASF, tal cotno aprovatJo pclo consert'o M;i;i"tÉui-ãã"
Direitos oa õiiilr-s'e do Áuotcràcntc, visando a garantir o respeito aosdireitos assegurados peto Estatuto rJa Criança e do Aclolc.scerrte de modoa: ':

:s*uação de risco a ,l;? ,,313''31 :,1":,'J,1i!':.d"rÊ1:'".X'?:ã ::' permaÍlência nas ruas, atravcs cla criação «Je equtpcs «Je proÍissi'onais que
' desenvolvam trabalho sistenratico e pcrmancnte rras ruas, junto a esdas
. clanÇa.s e adolescentes, cle lnodo a errcaminlrá-los, e. inseri-los., na
.i.sistemática do pROASF (ECA, Arrs. 3o; 4o ; õ7i: '--rr-.' ,:iiiil;1i1:

. .' 't .

.. t.
:' ..i ..

,:. r-^..^_. 1-b) criar locars de perrnanência provisoria,, gue' . oeverão funcionar como orgãos de recepção da populaçaó ce criaÀças e
.l adolescentes..dus trat, já ãtendiclos c errcanrinhacJos pelos prgÍiqsionals
'indicados no item anteriór (ECA, Arts. 101, lii; ' ..-- ' l';^-:,

1.c) gararrtir-lrres, quando possíver, o retorno c a. ' efetiva permanência com seus pais ou Íarnrtiares igcn, Arts. 4.; .1g; 101, ,:l):
.... r -r, 

'....r' - l'.'.,, 1 .d) lrão ser rdo caso, promover il r.o
'encam$lamento a entidacJes públicas ou conveniaclas, '- aOiigos
.. provisÓrios; casas'de convivêrrcia, etc. que deveráo piestar-lhes toda aassistência pedagogica, eclucacionat, méclica, psrcot«ig-ióã, Liiiããiàããi umaterial necessárias para a gararrtia cle tocJos oà oireitoi assegurados no
, Estatuto da criança e clo Aclolcsccntc (EcA, r\rts. BT.,gzga; ióijvrD; '':

ram i r i a s, pa Í a a s s L, u :,,J,' ?, :.iJi','j' ir' :,T :, Í :Ji[]f i:: §ffi -:1t' 3i 3:adolescentes atencirdos pclo lrl(uAgt: (lic/r, /\rts Li: ll i 0 | , tv);.

1.í) criar scr-viços ou irrrlrlcrr:cirtui" us já existentes,garantindo atencJintento lttedicr.r, psicotogico, ocitrrrtulggrco as Íarriilias,

l:i
t;('. .

- 
l-l

,
2



t ri



NIlNls'.l'tilil() I'tllll.l(:() Ix) lis'l'r\l )t ) I )l: sÀo tr^
*

l'l(ot .t ll( r\ l)t ll(l;\ t il:l(r\ l. I )li rt l:i'l'lt-.',\
LJL(}

.3
t

l'ronrotoria rle Juatiçu rlrulrrtôuciu e rlrl Jlry1.rrtrrtlr: du Cupitul

às crianças e aos adolescentes, alcanÇado s t)elo TJROASF ci'que delesnecessiteln (ECA, Arts. 4o:7",
Ô.\

I01, V c Vt); :", I

-

?
t

a

,st:àH. ô.

1.9) cr iar scrviÇos «lu irr rl.llcnlerttar ,ac!ucles
Jal" existentes, de ntodo a gararrti r as crianças e aos acJclcsceÍ) tes,, que

tenham retornado a suas tanrí lias ou encarninlracjos r) aL;ri 9oS; a,garantia
do direito à escola, ao esporte, à cull,ura, aolazcrcaproíissionalizaçáo
(ECA, Arts,4o. 53; 54; 69; 71: 94; 101, ilt); !!:

I
t
?1.lr) cr iar estrutura ou serviÇo r clue , garanta

)

orientação, apoio e aco mpanlratnento ternporat ios à Íarr rí lia, à criança eao adolescente, oíerecendo os recursos materiais e pessoais'de. gue
necessitenr (ECA, Arts 90, I; 10 l, ll);

\o,- ;tl

exisrentes, de modo';" r:lfri,,t?':i[,u"ri,j'5§Tf,X5' rl:;:Ht:;i:,estabelecido que garanta a identiticação e caclastrarnento oã" ng|úl*çan :

.atendidapelopROAsF; r i-.i::i ': ,r :\ aari,....r^- -t--..! - -r . ']' : I tt i.''" '.'-ii. '

subsídios, o . aco[r,r,Jjà, "tJli]''?j,,,1"'oT,h,J::?1ji]i*3m:i: ] rt',
. adolescentes Órtãos ou alran«Jorrados (ECA, nrt.-3.r;. ': - 

- ..iíãi ç-.i11,, :,
2) lMPostÇÃo ao réu cle nrunl .d'glà, pcrq=ço -.:

- 1 culrlprimento da condenação, Ílo equivalente a '154,1g2:,;(cento:. ê , . .

'. ginqrienta e quatro inteiros e cento e novenra á Jois ,riiã.*á!) Üil;";:i,I Fiscais do Município de são pauto - uFMSp. i 
-."' í f "'iil':';-' ;

, â ? i:!li'' .

. Do exposl,o, rcquer, aintJa: :, ,i i i ir .,
- ' 3) a citação rjo requericro, na pessoa oul juu
' representante legal, para, guerenclo, corrtcstar os terrnos cJa presepte

aÇão,'sob pena de se admitirern vcrdarJeiros os fatos oqriã-p"st,iii.*.i ,. t. ..

i.

ereito Çe cond enaçro 
oà 

u' 
"L1?"t^u8uT 

t#'rijJi:' 
::'" ;ff,::'*l3liimplementar um erótivo e eÍicaz progiarna de atendimunto Jãi:inãiinãr.

. de rua", nos moldes já colocados; --- :' --- 
;"Ii'l'jl..]: ..

3

5) a corrrinação, na sentenca, de mutta diáriaequivalente a 154,192 (certto e cinqucrrtã e quatro ipteiros.e cento enoventa e dois ntilésirnos) UrridatJes ll-iscais r]o irluprcíç,ic-cte São paulo -
YFM§P, para o caso de descumprinrento rJa obrigaçio r,ó prazo íixado na
decisão, que deverá ser revertirJa ao l:urrcJo rrú,',ir,pot-ior Dircitos da
Criança e do Aclolescente;

";.
.' )i7 ,a

'.'jr'
'.'i'
i r;.

> F

!'
rÍ
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\-t,
trttt tts't'tllu() I'L[il,.t(.() I )(.) t:S'l'r\lr() I )E .S,\t) l)r\Ul-O

I'l(( r(.1,t(r\l r( rl(t..\ (;l:l(,\l.l rl1 ,l:1,.tl(...\. '., 
.

Proruojorio rla Justiçn rla tnÍáncil e rts JrrvenÊr.lc tlo copiior i:

Íizerenl necessár ios,
6) pr

CIII
ocluÇio clc totJos os Ineius c1g piova qle se
cspccial 1)t ovil [J(]r icirtl , jLlltacja clc novos

i

r'.i
lo

a

t

t

:.ü
t\

:r.
. ,b.':'
."t"

;à.
I

docuÍnentos e collreita
oportunamente.

cje ljl uve tustelnunlràti, cuJU Íul §;cra oíerecido

serrr irrcidôncia dc horroriirios ;rrjvocaticios, poisf.ittcabíveis em se trata.cro rjc ação civil p(rtrlica; . .: - ; , 
-: - -

100,00 (cern reais)
Irara cfeitos Íiscais, tjá-se o varu'a ,iauia dc Rs

Nestes terÍnos

P. DefcrirtreÍ]to.

a

I

..t

?

?-

a.

são Paulo, 1 tl cJe agosto cje'1ggs.

; ALCTDES trÀLOsSt JUNroLr

, 
,t Prornotor rlo Jurrlçe cÍvet do lrir'rrü:r

.,

FnÀN CI§Àt^n L^âr.tENza
5r Pcoaro3or do Jurtlçs cívcl rlc §5o lrligucl

Poulirtl

i.

/lr'^Iuicl DÂ I'IÂIIIÀ vÀLArrÂr.Eg lrrl iicosl'^ coNç^LvE3 , !
..{.... r ,ít

€1 l

;)

\.-r'
I

? ..r.

t'
a

a
'.J

i

. .1.
a

t,

5! Prourotor:r «lo Jurtiçu Civel

TIELOI6A AI{TONTA ITAIUTEINOG DE §OUZA
tr Pmcrotora rtc Jurtiço tto rntôncic o .:

Juventudo d:r Copit rl

0

a

a

{
. rf .

a

''a .

-a

'r
a

;
t

-
.aa

'a
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